
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação 

Gerência de Avaliação Educacional 
Av.Anhanguera, nº. 7171 – Setor Oeste – Goiânia – GO. CEP: 74110­010 

(62) 3201­3024/3201­3018 Fax: (62) 3201­3072 
E­mail: leila.correa@seduc.go.gov.br 

FICHA I 
AVALIAÇÃO SEMESTRAL DO(A) PROFESSOR(A) EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, PELO(A) PROFESSOR(A) 

COORDENADOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR 

Nome do Professor(a) em Estágio Probatório: 

Matrícula da AGANP:  CPF:  Cargo:  Função: 

Subsecretaria:  Município: 

Unidade Escolar de Lotação: 

Telefone UE:  Data de Nomeação: 
/        / 

Data da Posse: 
/        / 

Data do Efetivo Exercício: 
/        / 

Data da Avaliação: 
/        / 

Semestre avaliado: (   ) 1º   (   ) 2º   (   ) 3º   (   ) 4º    (   ) 5º 

REQUISITOS  PONTUAÇÃO 
(0 a10)  JUSTIFICATIVA 

I – Idoneidade Moral 
É o conjunto de qualidades morais e 
éticas do professor em virtude do reto 
cumprimento dos deveres, dos bons 
costumes e da responsabilidade em 
conservar o bem público com respeito e 
zelo. 
II – Assiduidade e Pontual idade 
Assiduidade é a capacidade de estar 
presente, ser freqüente e cumpridor de 
suas funções e das tarefas inerentes ao 
cargo. Pontualidade é  a exatidão 
quanto ao cumprimento dos horários e 
prazos a serem cumpridos. 
III – Disciplina 
Consiste em observar as normas, 
decisões e os preceitos emanados de 
instrumentos normativos, legais, de 
seus superiores e as deliberadas 
coletivamente no interior da Unidade 
Escolar. 
IV – Eficiência 
É a ação competente e criativa do 
professor para atingir com eficácia os 
objetivos propostos pela SEDUC, na 
busca de resultados com qualidade. 
V – Aptidão 
É a capacidade de executar o seu 
trabalho com entusiasmo, criatividade, 
habilidade de inovação nas situações 
cotidianas de ensino, comunicação, 
interação com os alunos reconhecendo 
e respeitando as diversidades. 

_______________________________________________________ 
Assinatura do(a) Professor(a) Coordenador(a) 

OBS: Cada requisito será pontuado de 0 a 10. Se a pontuação de cada um dos requisitos for  igual ou superior a 6  o professor(a) em estágio 
probatório  será  considerado  apto  no  semestre.  Se  a  pontuação  de  qualquer  um  dos  requisitos  for  inferior  a  6,  o  professor(a)  em  estágio 
probatório será considerado inapto no semestre.



________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação 

Gerência de Avaliação Educacional 
Av.Anhanguera, nº. 7171 – Setor Oeste – Goiânia – GO. CEP: 74110­010 

(62) 3201­3024/3201­3018 Fax: (62) 3201­3072 
E­mail: leila.correa@seduc.go.gov.br 

FICHA II 
AVALIAÇÃO SEMESTRAL DO(A) PROFESSOR(A) EM ESTÁGIO PROBATÓRIO,  PELO(S) REPRESENTANTE(S) DE ALUNOS 

(a partir do 6º ano do Ensino Fundamental) 

Nome do Professor(a) em Estágio Probatório: 

Unidade Escolar de Lotação: 

Subsecretaria:  Município 

Data da Avaliação:         /        / 

Semestre avaliado: (   ) 1º   (   ) 2º   (   ) 3º   (   ) 4º    (   ) 5º 

REQUISITOS  PONTUAÇÃO 
(0 a10)  JUSTIFICATIVA 

I – Idoneidade Moral 
É o conjunto de qualidades morais e 
éticas do professor em virtude do reto 
cumprimento dos deveres, dos bons 
costumes e da responsabilidade em 
conservar o bem público com respeito e 
zelo. 
II – Assiduidade e Pontual idade 
Assiduidade é a capacidade de estar 
presente, ser freqüente e cumpridor de 
suas funções e das tarefas inerentes ao 
cargo. Pontualidade é a exatidão 
quanto ao cumprimento dos horários e 
prazos a serem cumpridos. 
III – Disciplina 
Consiste em observar as normas, 
decisões e os preceitos emanados de 
instrumentos normativos, legais, de 
seus superiores e as deliberadas 
coletivamente no interior da Unidade 
Escolar. Obediência à ordem 
hierárquica e submissão às normas 
legais e disciplinadoras. 
IV – Eficiência 
É a ação competente e criativa do 
professor para atingir com eficácia os 
objetivos propostos pela SEDUC, na 
busca de resultados com qualidade. 
V – Aptidão 
É a capacidade de executar o seu 
trabalho com entusiasmo, criatividade, 
habilidade de inovação nas situações 
cotidianas de ensino, comunicação, 
interação com os alunos reconhecendo 
e respeitando as diversidades. 

________________________________ 
Assinatura do(a) Representante Estudantil 

OBS: Cada requisito será pontuado de 0 a 10. Se a pontuação de cada um dos requisitos for  igual ou superior a 6, o professor(a) em estágio 
probatório  será  considerado  apto  no  semestre.  Se  a  pontuação  de  qualquer  um  dos  requisitos  for  inferior  a  6,  o  professor(a)  em  estágio 
probatório será considerado inapto no semestre.



________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação 

Gerência de Avaliação Educacional 
Av.Anhanguera, nº. 7171 – Setor Oeste – Goiânia – GO. CEP: 74110­010 

(62) 3201­3024/3201­3018 Fax: (62) 3201­3072 
E­mail: leila.correa@seduc.go.gov.br 

FICHA III 
AUTO­AVALIAÇÃO SEMESTRAL DO(A) PROFESSOR(A) EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

REQUISITOS  PONTUAÇÃO 
(0 a10)  JUSTIFICATIVA 

I – Idoneidade Moral 
É o conjunto de qualidades morais e 
éticas do professor em virtude do reto 
cumprimento dos deveres, dos bons 
costumes e da responsabilidade em 
conservar o bem público com respeito e 
zelo. 
II – Assiduidade e Pontual idade 
Assiduidade é a capacidade de estar 
presente, ser freqüente e cumpridor de 
suas funções e das tarefas inerentes ao 
cargo.  Pontualidade é a exatidão 
quanto ao cumprimento dos horários e 
prazos a serem cumpridos. 
III – Disciplina 
Consiste em observar as normas, 
decisões e os preceitos emanados de 
instrumentos normativos, legais, de 
seus superiores e as deliberadas 
coletivamente no interior da Unidade 
Escolar. 
IV – Ef iciência 
É a ação competente e criativa do 
professor para atingir com eficácia os 
objetivos propostos pela SEDUC, na 
busca de resultados com qualidade. 
V – Aptidão 
É a capacidade de executar o seu 
trabalho com entusiasmo, criatividade, 
habilidade de inovação nas situações 
cotidianas de ensino, comunicação, 
interação com os alunos reconhecendo 
e respeitando as diversidades. 

________________________________________ 
Assinatura do(a) Professor(a) em Estágio Probatório 

OBS: Cada requisito será pontuado de 0 a 10. Se a pontuação de cada um dos requisitos for  igual ou superior a 6, o professor(a) em estágio 
probatório  será  considerado  apto  no  semestre.  Se  a  pontuação  de  qualquer  um  dos  requisitos  for  inferior  a  6,  o  professor(a)  em  estágio 
probatório será considerado inapto no semestre. 

Nome do Professor(a) em Estágio Probatório: 

Matrícula da AGANP:  CPF:  Cargo:  Função: 

Filiação 
Mãe:  Pai: 
Subsecretaria:  Município: 

Unidade Escolar de Lotação 

Telefone da Unidade Escolar:  Data da Posse: 
/        / 

Data do Efetivo Exercício: 
/        / 

Data da Avaliação: 
/        / 

Semestre avaliado: (   ) 1º   (   ) 2º   (   ) 3º   (   ) 4º    (   ) 5º



________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação 

Gerência de Avaliação Educacional 
Av.Anhanguera, nº. 7171 – Setor Oeste – Goiânia – GO. CEP: 74110­010 

(62) 3201­3024/3201­3018 Fax: (62) 3201­3072 
E­mail: leila.correa@seduc.go.gov.br 

FICHA IV 
AVALIAÇÃO SEMESTRAL DO(A) PROFESSOR(A) EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, PELA CAUE 

Nome do Professor(a) em Estágio Probatório: 

Matrícula da AGANP:  CPF:  Cargo:  Função 

Subsecretaria:  Município: 

Unidade Escolar de Lotação: 

Telefone da Unidade Escolar:  Data da Posse: 
/        / 

Data do Efetivo Exercício: 
/        / 

Data da Avaliação: 
/        / 

Semestre avaliado: (   ) 1º   (   ) 2º   (   ) 3º   (   ) 4º    (   ) 5º 

REQUISITOS  PONTUAÇÃO 
(0 a10)  JUSTIFICATIVA 

I – Idoneidade Moral: É o conjunto de 
qualidades morais e éticas do professor 
em virtude do reto cumprimento dos 
deveres, dos bons costumes e da 
responsabilidade em conservar o bem 
público com respeito e zelo. 
II – Assiduidade e Pontual idade 
Assiduidade é a capacidade de estar 
presente, ser freqüente e cumpridor de 
suas funções e das tarefas inerentes ao 
cargo. Pontualidade é a exatidão 
quanto ao cumprimento dos horários e 
prazos a serem cumpridos. 
III – Disciplina: Consiste em observar 
as normas, decisões e os preceitos 
emanados de instrumentos normativos, 
legais, de seus superiores e as 
deliberadas coletivamente no interior da 
Unidade Escolar. 
IV – Eficiência: É a ação competente e 
criativa do professor para atingir com 
eficácia os objetivos propostos pela 
SEDUC, na busca de resultados com 
qualidade. 
V – Aptidão: É a capacidade de 
executar o seu trabalho com 
entusiasmo, criatividade, habilidade de 
inovação nas situações cotidianas de 
ensino, comunicação, interação com os 
alunos reconhecendo e respeitando as 
diversidades. 

Realizada  a  análise  dos  requisitos  necessários  para  um  adequado  desempenho  profissional,  utilizando  como  parâmetro  os 
documentos mencionados no art. 8º do Decreto nº. 6.532/2006, e, considerando a pontuação de cada requisito, esta Comissão considera 
o professor: 

(    ) Apto 
(    ) Inapto no(s) requisito(s): _____________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________ 
Presidente da Comissão de Avaliação da Unidade Escolar – CAUE 

______________________________________  _____________________________________________ 
Membro da CAUE  Membro da CAUE 

________________________________________________ 
Assinatura do(a) Professor(a) em Estágio Probatório 

OBS: Cada requisito será pontuado de 0 a 10. Se a pontuação de cada um dos requisitos for  igual ou superior a 6, o professor(a) em estágio 
probatório  será  considerado  apto  no  semestre.  Se  a  pontuação  de  qualquer  um  dos  requisitos  for  inferior  a  6,  o  professor(a)  em  estágio 
probatório será considerado inapto no semestre.



________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação 

Gerência de Avaliação Educacional 
Av.Anhanguera, nº. 7171 – Setor Oeste – Goiânia – GO. CEP: 74110­010 

(62) 3201­3024/3201­3018 Fax: (62) 3201­3072 
E­mail: leila.correa@seduc.go.gov.br 

DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DO PROFESSOR 
EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Declaramos para fins de comprovação junto à COMISSÃO CENTRAL DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO que, examinando o Livro de Controle de Freqüência da Unidade Escolar_______________________ 
______________________________________,  encontramos  os  seguintes  registros  relativos  ao 
professor(a):_________________________________________________________________,ocupante  do  cargo: 
____________________________Função:__________________________. 

Freqüência do Professor no 1º (    ) 2º (    ) 3º (    ) 4º (     ) 5º (    ) Semestre Avaliado 

ORD  PERÍODO 
(dia/ mês/ano) 

NÚMERO 
DE 

PRESENÇAS 
(dias) 

NÚMERO 
DE 

AUSÊNCIAS 
(dias) 

OBSERVAÇÕES 

1º 
mês  _____/______________/20___ A ______/______________/20____ 

2º 
mês  _____/______________/20___ A ______/______________/20____ 

3º 
mês  _____/______________/20___ A ______/______________/20____ 

4º 
mês  _____/______________/20___ A ______/______________/20____ 

5º 
mês  _____/______________/20___ A ______/______________/20____ 

6º 
mês  _____/______________/20___ A ______/______________/20____ 

Declaramos ainda, que os documentos comprobatórios dessa freqüência encontram­se arquivados no 
estabelecimento  e  à  disposição  da COMISSÃO CENTRAL DE AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO,  para 
consulta e/ou conferência das informações acima. 

________________________________________, ________ de ________________________ de 20_____ 

_______________________________________________________________ 
Presidente da Comissão de Avaliação da Unidade Escolar 

_____________________________________              ________________________________________ 
Membro da CAUE  Membro da CAUE 

OBS: A freqüência do professor(a) em estágio probatório, no primeiro semestre de avaliação, só poderá ter 
início após a da data da Posse.



________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação 

Gerência de Avaliação Educacional 
Av.Anhanguera, nº. 7171 – Setor Oeste – Goiânia – GO. CEP: 74110­010 

(62) 3201­3024/3201­3018 Fax: (62) 3201­3072 
E­mail: leila.correa@seduc.go.gov.br 

DECLARAÇÃO DE REGISTROS ESCOLARES DO PROFESSOR 
EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Declaramos para fins de comprovação junto à COMISSÃO CENTRAL DE AVALIAÇÃO DO 
ESTÁGIO  PROBATÓRIO  que,  examinando  os  Diários  de  Classe  da  Unidade 
Escolar:_______________________________________________________,  das  turmas  em  que  o(a) 
professor(a)  ________________________________________________,  ministrou  aulas,  no  período  de 
_________________/20_____a___________________/20____,  encontramos,  além  da  informação  sobre  os 
conteúdos ministrados e atividades realizadas com a turma, os seguintes registros escolares: 

Registros Escolares do 1º (    ) 2º (    ) 3º (    ) 4º (     ) 5º (    ) Semestre Avaliado 

DISCIPLINA  TURNO  TURMA  SÉRIE  NÍVEL  NÚMERO DE 
ALUNOS 

Declaramos ainda, que os referidos Diários de Classe encontram­se arquivados na secretaria 
do  Estabelecimento  de  Ensino  à  disposição  da  COMISSÃO  CENTRAL  DE  AVALIAÇÃO  DO  ESTÁGIO 
PROBATÓRIO, para consulta e/ou conferência das informações acima registradas. 

___________________________________________, ________ de _______________________ de 20_____ 

_________________________________________________________________ 
Presidente da Comissão de Avaliação da Unidade Escolar ­ CAUE 

_____________________________________              ________________________________________ 
Membro da CAUE  Membro da CAUE



________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação 

Gerência de Avaliação Educacional 
Av.Anhanguera, nº. 7171 – Setor Oeste – Goiânia – GO. CEP: 74110­010 

(62) 3201­3024/3201­3018 Fax: (62) 3201­3072 
E­mail: leila.correa@seduc.go.gov.br 

PARECER CONCLUSIVO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 
(Este Parecer deverá ser encaminhado somente no f inal do 5º semestre ou após 2 (duas) aval iações consecutivas com parecer  inapto) 

Nome do Professor(a) em Estágio Probatório: 

Matrícula da AGANP:  CPF:  Cargo:  Função: 

Unidade Escolar de Lotação: 

Subsecretaria:  Município 

Data da Avaliação:         /        / 

Com base nas avaliações semestrais referentes ao período de Estágio Probatório do Professor, 
foram apurados num processo avaliativo, os requisitos: idoneidade moral, assiduidade e pontualidade, disciplina, 
eficiência  e  aptidão,  necessários  à  estabilidade  do  professor,  conforme  determina  a  legislação.  Após  análise 
destas, a CAUE considera e declara o professor: 
(    ) Apto 
(    ) Inapto 

Justificativa  do  Parecer  Conclusivo,  incluindo  medidas  adotadas  pela  CAUE  para  adaptação  e  melhor 
desempenho do professor em estágio probatório: 
__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
Presidente da Comissão de Avaliação da Unidade Escolar – CAUE 

______________________________________  _____________________________________________ 
Membro da CAUE  Membro da CAUE 

________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Professor(a) em Estágio Probatório


